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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Presentes e Brindes da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para regulamentar o que tange ao recebimento de presentes, cortesias, vantagens e brindes dentro da empresa, para que todos os colaboradores tenham total entendimento sobre todas as políticas regulamentadas pela empresa, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de presentes e brindes. 

[bookmark: _Toc109031564]Visão Geral 

A presente política busca orientar e regulamentar as condutas dos colaboradores no que tange ao recebimento de brindes, presentes, vantagens e cortesias nas suas relações profissionais.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc109031565]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc109031566]Definições
Dar e receber brindes, presentes e hospitalidades é considerada uma prática de cortesia comum nos negócios que simboliza uma atitude de gentileza e apreço, desde que essa prática ocorra de forma apropriada, ética e legal.
•	PRESENTES: Qualquer item que tenha valor de comercialização, e que não possua caráter promocional. Presentes recorrentes devem ser recusados.

•	BRINDES: Qualquer item sem valor comercial, utilizados para promover uma marca, tais como: cortesia comercial, contendo o logotipo da empresa concedente.

•	HOSPITALIDADES: Hospitalidades incluem, mas não se limitam, a hospedagens, viagens, passeios, entretenimento, ingressos para eventos esportivos e culturais, entre outros.


[bookmark: _Toc109031567]Objetivo

O principal objetivo desta política é nortear as disposições éticas no que se refere a brindes, presentes e vantagens por parte dos profissionais da empresa, para que não seja caracterizada qualquer conduta como uma tentativa de corrupção, favorecimento, vantagem inapropriada ou suborno.

Quando exista a intenção ou expectativa de se obter vantagem indevida ou influenciar de maneira imprópria a ação de uma autoridade pública ou empresa privada, o colaborador deve recusar receber ou dar presentes, independentemente de sua natureza ou valor. 
Todos os brindes, presentes e hospitalidades recebidos por colaboradores de qualquer nível hierárquico devem ser declarados no termo disponível na Intranet.

São aceitáveis os brindes institucionais e sem valor comercial (materiais de escritório, agenda, caneta, calendário, boné, livro, etc) e, portanto, poderão permanecer com o colaborador.

Os brindes que tenham valor comercial, ainda que com a logomarca da empresa, presentes, ingressos de eventos esportivos e shows, são aceitáveis, mas serão enviados para sorteio entre os colaboradores, para evitar situações que possam interferir em decisões ou causar algum descrédito tanto ao colaborador como da empresa.

O Setor de Compliance irá receber e analisar as declarações de brindes, presentes ou hospitalidades e avaliar a possibilidade do colaborador que recebeu permanecer ou determinar a entrega para sorteio entre todos.
Se o colaborador tiver dúvida sobre a possibilidade de oferecer ou aceitar algum tipo de brinde ou presente ele poderá contatar o Setor de Compliance.
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[bookmark: _Toc109031569]Condutas proibidas

•	É proibido e intolerável que os colaboradores aceitem como presente qualquer espécie em dinheiro ou equivalente, independente da quantia.

•	Os colaboradores, parceiros e fornecedores estão proibidos de aceitar, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, favores, dinheiro, presentes e hospitalidades a Agente Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, a fim de obter vantagens, influenciar ou compensar suas decisões em benefício próprio ou da empresa.

•	É proibido e intolerável que os colaboradores solicitem favores ou presentes a terceiros com que façam negócios, seja para benefício próprio ou para membros de sua família, bem como é proibido que se dê a impressão de que uma transação, contrato ou decisão dependa de um favor, presente ou hospitalidade.

[bookmark: _Toc109031570]Condutas permitidas

•	O colaborador da empresa que tenha despesas referente ao negócio em questão, por exemplo almoços corporativos com clientes em potencial, jantares de negócios, e os respectivos meios de transporte, devem requerer autorização prévia e só podem ser relativos à eventos da empresa, lembrando que jantares são desencorajados por não se darem durante horário comercial.

•	É aconselhável que se evite quaisquer brindes, presentes ou vantagens que sejam oferecidas aos colaboradores e que venham a influir na tomada de decisão deste, bem como também se desaconselha que sejam dados tais brindes, presentes ou vantagens para clientes ou parceiros de negócios em potencial, por exemplo presentes de valor comercial relevante;

•	As refeições de negócios devem acontecer preferencialmente em almoços e devem ser evitados almoços com fornecedores, durante a fase de negociação/ contratação.

[bookmark: _Toc109031571]Responsabilidades

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109031572]Canal de Denúncia

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante. 

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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